
 

 

                                                                          Curitiba 27 de dezembro de 2023. 
 
PREPOSIÇÕES DA 1ª REGIÃO PARA ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA 1ª 
RT/MTG-PR – ANO 2024 

 
REGIMENTO INTERNO 
 
1ª. PROPOSIÇÃO 
 
Art. 23. Nos Rodeios Crioulos Oficiais deverá se observar o seguinte: 

I - Além das provas de laço adulto, laço piá, laço guri e laço prenda, nos rodeios deverão ser realizadas 
obrigatoriamente mais duas provas campeiras, entre as discriminadas no Art. 1º do Regulamento da Invernada 
Campeira do MTG-PR; 
II - As categorias piá, guri e prenda serão disputados em dupla e individual, ficando facultado ao promotor a 
disputa de equipe para estas categorias; 
III - deverá se observar o que dispõe o Regulamento da Invernada Campeira do MTG-PR quanto a juízes e bate e 
rebate. 

PROPOSTA - Incluir   
IIII - Vaca Parada e Jogos Esportivos apenas em 10 Rodeios, que serão sorteados, valendo apenas para o Ano de 
2024, e para os demais Anos segue normal conforme a quantidade de Rodeios Marcados. 
 

JUSTIFICATIVA 
Por ter uma grande quantidade de Rodeios no Ano de 2024, e atendendo ao pedido dos diretores dos 
Departamentos Esportivo e Vaca Parada, tendo em vista a dificuldade dos trabalhos voluntários dos Diretores 
e equipe (custos, tempo para realização das provas). 
 

2ª PROPOSIÇÃO 
 
Art. 12. As Promoções Tradicionalistas serão oficializadas em Encontro Regional de Patrões com pauta 
previamente estabelecida para definição do Calendário Oficial da 1ª RT, que deverá ser realizado na 
primeira quinzena do mês de dezembro, observando o Art. 52 do Regulamento Geral do MTG-PR. 

Parágrafo único. As entidades devem formalizar nesse momento se o evento agendado incluirá provas 
artísticas. 

PROPOSTA: Incluir neste Art. 12; Para marcar datas e rodeios  
 

Marcação das datas e locais dos Rodeios. 

Os CTGs que marcaram Rodeio para 2024 sem local e data definida, terão 30 dias após o encontro 

para informar, e para os próximos anos terão que informar no dia do encontro para o calendário 

oficial data e local dos mesmos. 

 

JUSTIFICATIVA: Visando equilibrar com o demais CTG’S que tem Parque e local 
definido, e para que todos os participantes possam se programar antecipadamente 
sabendo antecipadamente quais serão realmente as datas e locais programados dos 
rodeios oficiais, tendo assim tempo para sua família bem como fazer outras atividades, 
sociais e familiares que vão além do Movimento Tradicionalista.   
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3ª PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 27. Será permitido a reposição ou antecipação de armadas para as seguintes situações: 

§1º Sábado: será permitido antecipar as armadas de domingo, sendo essas válidas somente para 
pontuação da seleção, não sendo válidas para as disputas e prêmios das categorias do rodeio; regra 
aplicada a todas as categorias; com exceção das categorias Pia, Guri, Prenda mirim e Prenda juvenil. 

§2º Domingo: a reposição realizada no domingo valerá somente para pontuação da região, não 
valendo, portanto, para disputa do rodeio. 

 PROPOSTA: Incluir - § 3º Para o laçador adiantar suas Armadas e para laço Estudante 
deverá comunicar a Coordenadoria com antecedência via e-mail da região e justificando o 
motivo até quinta-feira que antecede o rodeio. OS casos especiais serão autorizados desde 
que previamente cadastrados e documentados, justificados e avaliado pela Coordenadoria da 
1ª RT/MTG-PR.  
 
JUSTIFICATIVA: Para o bom andamento do Rodeio e sendo justos com os demais 
companheiros que acampam na sexta feira e vão embora somente no domingo, que 
apreciam e valorizam o tradicionalismo e o promotor de evento. 
 
4ª PROPOSIÇÃO: 
 
Art. 12. As Promoções Tradicionalistas serão oficializadas em Encontro Regional de Patrões com pauta 
previamente estabelecida para definição do Calendário Oficial da 1ª RT, que deverá ser realizado na 
primeira quinzena do mês de dezembro, observando o Art. 52 do Regulamento Geral do MTG-PR. 

PROPOSTA: Incluir -  NESTE ART 12 – QUE A PARTIR DO ANO DE 2025 PASSA A TER 
DE 10 A 12 RODEIOS AO ANO, 

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade da mudança da quantidade de Rodeios Oficial 
da 1ªRT, e buscando o equilíbrio financeiro que afeta a maioria dos integrantes dos CTG’S 
associados a primeira região tradicionalista do paraná e visando dar mais qualidades nos 
rodeios oficias, fazendo o sistema de rodízio, sorteio e ou integração entre os CTG’S 
promotores e assim dando oportunidade para que todos os CTG’S posam realizar rodeio 
oficias conforme ART. 5 do Regulamento Geral do MTG-PR. 

 
 
 Atenciosamente; 

                                                                     

                                                                Antônio Carlos Brambila  

                                                          Coordenador da 1ª RT/MTG-PR          
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